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Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de artistas
locais em shows ,nusicais e ou eventos culturais em geral,
patrocinados pe'la Secretaria de Estado de Cultura e

Economia Criatitt't do Amazonas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

Decreta

Art. 1o Fica obrigado a inclusão de artistas locais na participação de shows musicais e ou, eventos

culturais em geral, na condição de pré-shows e ou qualquer participação adequada ao projeto
antecipadamente apresentado, patrocinados pelo Estado do Amazonas, através da celebração de

contratos com a Secretaria de Estado de Cultura e Ecor-omiaCriativa do Amazonas, no âmbito do

Estado do Amazonas.

Art. 2o Fica obrigado a constar no contrato entre a pessoa fïsica ou jurídica, patrocinada pela

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Amazonas, a garantia de todos os direitos
artísticos constantes em lei vigente, ao artista local cc,ntratado, na condição citada no caput do

artigo anterior.

Art. 3' O poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art.4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãc,.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Manaus, 10 de março de2020
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Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, l0 de març o d,e 2020

Dep. AB
POD

Atendendo ao clamor da classe artística local, estou propondo em lei, a obrigatoriedade para acontratação de artistas locais, na participação de shows e ou eventos artísticos em geral, no âmbitodo Estado do Amazonas, pois obseruu-se que principalnente em shows musicais, nossos artistasnão são incluídos ou convidados a participar-destes eventos, que na maioria dos casos são degrande público e de grande alcance no mundo artístico local e nacional, sendo ai , umagrandeoportunidade para nossos talentos serem reconhecidos :elo público, alavancando suas carreirasartísticas e revelando seus talentos.

Temos informações que os artistas de renome nacional contratados para os shows, não permitem aparticipação de outros artistas locais, mesmo estando sendo patroôinados na sua totalidade pelo
Estado na hora de celebrar o contrato, pois alegam falta d,eespaço dentro do script de seus shows.

Com o objetivo de tornar possível uma.oportunidade phusível à nossos artistas locais, estamospropondo esse projeto de lei, pois assim, nossos talàntos terão a chance de através de suasapresentações, mostrem seus trabalhos, conquistando seus públicos na sua terra.
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